
 

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br 

 
 

 
Requer informações sobre o Plano Diretor Municipal. 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 

O Vereador que este subscreve, nos Termos Regimentais vigentes, R E Q U E R à 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Antonio Takashi Sasada, informações sobre o 

Plano Diretor Municipal. 
 

1-) Qual é o real estado do Plano Diretor Municipal ? 
2-) Quando foi a última atualização realizada no Plano Diretor? 
3-) O que pode ocorrer se o Plano Diretor não for atualizado? 
4-) Qual a importância do Plano Diretor para o município? 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento vem com o objetivo obter respostas quanto a um 
documento tão importante para o planejamento urbano. Conforme vimos 
sobre planejamento urbano, o plano diretor é o principal instrumento da 
política urbana brasileira. Conforme os artigos 39º e 40º do Estatuto da 
Cidade, o plano diretor é “o instrumento básico da política de desenvolvimento 
e expansão urbana”. É ele quem deve promover o diálogo entre os aspectos 
físicos/territoriais e os objetivos sociais, econômicos e ambientais que temos 
para a cidade. O plano deve ter como objetivo distribuir os riscos e benefícios 
da urbanização, induzindo um desenvolvimento mais inclusivo e sustentável . 

Fica ainda mais nítida a importância legal atribuída a esse instrumento uma 
vez que consideramos três fatores: 

a) Legalidade: o plano diretor é um instrumento estabelecido na Constituição 
Federal de 1988, regulamentado pelo Estatuto da Cidade. Os demais 
instrumentos de planejamento de governo – o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual – devem incorporar as diretrizes e as 
prioridades nele contidas. 

b) Abrangência: o plano diretor deve abranger o território do município como 
um todo. Não está restrito a bairros ou partes específicas da cidade. 

c) Obrigatoriedade: sua realização é obrigatória para municípios com mais de 
20 mil habitantes, o que significa afirmar que para quase ⅓ (31,6%) dos 
municípios brasileiros o plano diretor não é uma opção, é uma obrigação. Mais 
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https://www.politize.com.br/planejamento-urbano-brasil/
https://www.politize.com.br/orcamento-publico-como-e-definido/
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importante ainda, significa afirmar que pelo menos 84,2% da população do 
país vive em municípios que (em tese) deveriam ter seu desenvolvimento 
econômico, social e ambiental regido por um plano diretor. 

Por fim, cabe destacar que o Estatuto da Cidade mantém a divisão de 
competências entre os três níveis de governo (Federal, Estadual, Municipal), 
concentrando na esfera municipal as atribuições de legislar em matéria 
urbana. 

O plano diretor é uma lei municipal, que estabelece regras, parâmetros, 
incentivos e instrumentos para o desenvolvimento da cidade. Ele atua em 
sentidos distintos, porém complementares: 

1. Obrigando aos privados (empresas, cidadãos) o cumprimento de certas 
exigências (por exemplo, restringindo os usos permitidos para os 
terrenos ou imóveis). 

2. Incentivando ou induzindo os privados a tomarem certas ações (por 
exemplo, estabelecendo incentivos tributários para a instalação de 
empresas em certos locais). 

3. Comprometendo o poder público municipal a realizar investimentos, 
intervenções urbanas e afins (por exemplo, ampliando a infraestrutura 
urbana ou a oferta de equipamentos públicos em determinadas regiões).  

cabe ao plano diretor criar as bases para uma cidade 
inclusiva, equilibrada, sustentável, que promova qualidade de vida a todos os 
seus cidadãos, reduzindo os riscos do crescimento desenfreado e distribuindo 
de forma justa os custos e benefícios da urbanização. Além disso, o plano 
diretor fornece transparência para a política de planejamento urbano, ao 
instituí-la em forma de lei. Diretrizes urbanas sempre existirão, a diferença é 
que com o plano diretor elas ficam explícitas, disponíveis ao cidadão para 
criticar, compreender e atuar sob “regras do jogo” bem definidas. Com ele, o 
cidadão pode decidir melhor ao escolher onde comprar uma casa para morar, 
o empresário pode escolher melhor onde investir em um novo negócio. 

 
 
 
 

Palácio Legislativo Água Grande,  21 de agosto de 2021. 
 

 
                                            DANIEL FAUSTINO            

Vereador                               
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https://www.politize.com.br/niveis-de-governo-federal-estadual-municipal/
https://www.politize.com.br/transparencia/
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